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PORTARIA CRBM2 n.º 024, de 19 de novembro de 2018. 
 

Nomeia a Comissão de Ética do CRBM2. 

 

O Presidente do Conselho Regional de Biomedicina, no exercício de suas atribuições, conforme 

competência prevista na Lei Federal de n.º 6.684 de 08.09.79, Decreto Federal n.º 88.349 de 28.06.83, e da 

Resolução do CFBM n.º 265, de 04 de fevereiro de 2016,  

CONSIDERANDO que o CRBM da 2ª Região é uma autarquia federal com jurisdição nos Estados 

de Pernambuco, Bahia, Alagoas, Sergipe, Rio Grande do Norte, Ceará, Piauí, Maranhão e Paraíba; 

CONSIDERANDO que é função precípua do CRBM2 a fiscalização do profissional biomédico, 

conforme preceitua a Lei n.º 6.684/79; 

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade da continuidade dos serviços de fiscalização realizados 

pelo CRBM2; 

CONSIDERANDO os preceitos da Resolução CFBM n.º 198, de 21 de fevereiro de 2011 e da 

Resolução CFBM n.º 259, de 28 de agosto de 2015; RESOLVE: 

 

Art. 1º - Estabelecer e regulamentar, mediante a presente Portaria, Comissão de Ética, nomeando os 

seus integrantes, abaixo discriminados: 

 

 Dr.ª Edileinne Dellalibera, CRBM2 sob n.º 1.270 – Presidente 

 Dr. Jandson Marques Menezes, CRBM2 n.º 1868              

 Dr. Dimitri Marques Fonseca, CRBM2 n.º 3.766 

 Dr. Jannison Karlly Cavalcante Ribeiro, CRBM2 n.º 5121 

 Dr.ª Mônica Maria de Oliveira Montenegro, CRBM2 n.º 0432 

 Dr.ª Renata Kelly de Araújo Veiga, CRBM2 n.º 1255 

 Dr. Tárcio Pablo Mendes de Sá Lima, CRBM2 n.º 2009 

 Dr.ª Anne Maely Maria de Sales Ferreira, CRBM2 n.º 1688  

  

Art. 2.º - Os casos omissos serão resolvidos pelo Presidente do CRBM2. 

 

Afixe-se a presente Portaria na sede do CRBM2, e o seu extrato no site oficial. 

 

Recife-PE, 19 de novembro de 2018. 

 

  

 

 

 

 

DR. DJAIR DE LIMA FERREIRA JÚNIOR 

Presidente do CRBM 2.ª Região 


